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                                 Ata da Décima-Sexta Sessão Ordinária do Primeiro Período 

Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima-Primeira Legislatura da 

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, realizada no dia 01 de Junho do ano 2.026. 

No Salão Nobre de Reuniões, às 19h00min, sita à Av. São Paulo nº 4369, nesta 

cidade. A Sessão foi presidida pelo Vereador Diego Uesllei de Souza, Secretariado 

pelo Vereador Aldione de Andrade Santos. Feita a chamada, foi constatada a 

presença dos seguintes Vereadores: Adãozinho Moura dos Santos; Ederson da Silva 

Araújo; Geraldo da Vitória; Mailson de Oliveira; Oscar de Oliveira Porto; Osmar de 

Jesus Gonçalves e Uelinton de Oliveira Rosa. Constatada a existência legal de 

Quórum e sob a Proteção de Deus o Sr. Presidente deu início a Reunião Ordinária e 

solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a Leitura da Ordem do Dia, 

que constou o seguinte: PEQUENO EXPEDIENTE I – Apresentação do Expediente 

Recebido; II – Leitura das Proposições Recebidas; III – Apreciação da Ata da 

Reunião Anterior. GRANDE EXPEDIENTE I – Palavra vaga aos Vereadores 

Inscritos no Livro Especial de Oradores. ORDEM DO DIA I - 1ª Discussão e 

Votação do Projeto de Lei nº 038/2026-Executivo Municipal - Altera a Lei 

Municipal de nº 804 de 18 de maio de 2015, dispondo sobre a Extinção de Cargos de 

Agente de Serviços de Saúde e Cria regras de reenquadramento funcional para o 

Cargo de Auxiliar de Enfermagem e dá Outras Providências; II-Discussão e Votação 

Única da Indicação nº 044/2026-Vereador Osmar de Jesus Gonçalves- Indica ao 

Prefeito Municipal, para fazer limpeza de ervas daninhas nas laterais da Av. 

Marechal Rondon; III - Discussão e Votação Única da Indicação nº 045/2026-

Vereador Osmar de Jesus Gonçalves - Indica ao Prefeito Municipal, a recuperação da 

ponte que fica na propriedade do Sr. Dario Luciano da Silva que fica na fundiária do 

lote do Sr. Jonacir Casteluber na linha zero. EXPLICAÇÕES PESSOAIS I - Palavra 

vaga aos Vereadores Inscritos. Concluída a leitura da Ordem do Dia o Sr. Presidente 

solicitou do Senhor Secretário para que o mesmo procedesse à leitura do Expediente 

Recebido, que constou do seguinte: Projeto de Lei nº 039/2026-Executivo 

Municipal- Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para execução do 

Exercício de 2027 e dá outras providências; Projeto de Lei nº 040/2026-Executivo 

Municipal- Dispõe sobre alteração da Lei 887/2017 e seus anexos e dá outras 

providências. Ao termino da leitura do Expediente Recebido o Sr. Presidente 

solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a leitura das Proposições 

Recebidas, que constou o seguinte: Requerimento nº 013/2026-Vereador Presidente 

Diego Uesllei de Souza. Concluída a leitura das Proposições Recebidas o Sr. 

Presidente passou a leitura e apreciação da Ata da Reunião anterior, a qual foi 

aprovada por unanimidade de votos. Na sequência o Sr. Presidente passou ao Grande 
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Expediente, para os Vereadores inscritos no Livro Especial de Oradores fazerem seus 

pronunciamentos. Continuando com os trabalhos o Sr. Presidente passou a Ordem do 

Dia e abriu a 1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 038/2026, sendo o mesmo 

aprovado na primeira votação por unanimidade de votos; Discussão e Votação Única 

das indicações nº 044 e 045/2026, sendo as mesmas aprovadas por unanimidade de 

votos. Não havendo mais matérias na Ordem do Dia a serem discutidas ou votadas o 

Sr. Presidente solicitou a autorização do Plenário para que o Vereador João Padre da 

Cidade de Alto Paraíso e o Vereador Presidente da Câmara Municipal de Urupá Sr. 

Jarbas, pudessem fazer uso da Tribuna por 03 (três) minutos, sendo permitido por 

todos Vereadores os mesmos usaram a Tribuna e falaram sobre os trabalhos que 

ambos realizam em seus Municípios. Ao termino dos pronunciamentos o Sr. 

Presidente passou as Explicações Pessoais, para os Senhores Vereadores inscritos 

fazerem seus esclarecimentos. Não havendo mais nada a tratar e para constar, lavrou-

se a presente Ata, inclusive com base em dados do extrato eletrônico devidamente 

arquivado nesta Casa de Leis. Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelo 

Senhor Presidente, Senhor Secretário e demais Vereadores que assim o desejarem. 

 

 


